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AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICPAL DE UBATUBA  – IPMU

Prezados Senhores,

Este documento tem por finalidade verificar e demonstrar a aderência da carteira de
investimentos do IPMU a sua Política de Investimentos. Os resultados aqui demonstrados
retratam o fechamento da carteira em junho/2019.

As informações contidas neste documento se destinam somente à orientação de caráter geral e
fornecimento de informações sobre o tema de interesse. Nossos estudos são baseados em
informações disponíveis ao público, consideradas confiáveis na data de publicação. Dado que as
opiniões nascem de julgamentos e estimativas, estão sujeitas a mudanças. Nossos relatórios não
representam oferta de negociação de valores mobiliários ou outros instrumentos financeiros.

Informações adicionais sobre quaisquer empresas, valores mobiliários ou outros instrumentos
financeiros podem ser obtidas mediante solicitação.

Não é permitido a divulgação e a utilização deste e de seu respectivo conteúdo por pessoas não
autorizadas pela LDB CONSULTORIA FINANCEIRA.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários e muito
obrigado,

Equipe LDB Empresas.
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RENTABILIDADE DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO X META ATUARIAL

No acumulado do ano de 2019 a rentabilidade do IPMU está condizente com o definido em sua Política de
Investimentos.

LIQUIDEZ DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO

No fechamento de junho de 2019 o IPMU apresenta liquidez de sua carteira de investimentos próximo a 82% para
até 30 dias, e, aproximadamente, 18% acima de 365 dias.

VaR (Value at Risk) DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO

No fechamento do mês de junho de 2019 o VaR da carteira de investimentos do IPMU foi condizente com os limites
definidos em sua Política de Investimentos.
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LIMITES POR CATEGORIA DE INVESTIMENTO – RESOLUÇÃO CMN Nº 3.922/10

No fechamento do mês de junho de 2019 os investimentos do IPMU estavam aderentes ao limites de investimento
por Artigo, Inciso e Alínea da Resolução CMN nº 3.922/10, e, aos limites definidos como Mínimo, Objetivo e Máximo
em sua Política de Investimentos.

COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTO

3



ANÁLISE DE DISPERSÃO – DATA BASE 28/06/2019

.
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